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MDS insere famílias com registros desatualizados 

há mais de 4 anos em Revisão Cadastral 
 
 

Novos públicos são compostos por famílias que atualizaram o cadastro pela última vez em 2018 
ou 2019. Em 2023, repercussões para beneficiárias do Programa Bolsa Família abrangem apenas 

aquelas famílias com cadastros desatualizados há mais de 5 anos. 
  

A Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único (Sagicad), a Secretaria de 
Renda de Cidadania (Senarc) e Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) publicaram nova 
edição da Instrução Normativa Conjunta SAGICAD/SENARC/SNAS/MDS nº 03, de 11 de abril de 
2023, edição de setembro.  
 
Os novos Anexos da Instrução Normativa Conjunta nº 03 trazem as seguintes alterações principais: 

 Na Revisão Cadastral (REV23): foram incluídos três novos públicos de cadastros 
desatualizados no processo, considerando cadastros cuja última atualização ocorreu em 
2018 ou 2019.  

 
 Na Averiguação Cadastral Unipessoal (AVEUNI23):  
(i) foram ajustados os critérios para regularização dos registros, para adequar o 

anexo à Instrução Normativa Conjunta SAGICAD/SENARC/SNAS/MDS nº 4, de 
14 de junho de 2023, considerando a necessidade do upload de documentos 
pessoais e Termo de Responsabilidade para famílias unipessoais no Sistema de 
Cadastro Único;  

(ii) (ii) foi revisada a necessidade de disponibilização de famílias unipessoais em 
públicos mensais, isto é, em razão dos novos procedimentos de upload de 
documentos, não haverá novos públicos mensais na AVEUNI23. 
 

 Na Averiguação Cadastral de Renda (AVERENDA23): foi ajustado o prazo de 
previsão de exclusão lógica dos registros que permanecerem pendentes, para a partir de 
dezembro de 2023.  

    
Revisão Cadastral 
Os novos públicos de Revisão Cadastral foram lançados nesse momento considerando a evolução 
das ações de melhoria do Cadastro Único e que grande parte das famílias lançadas nos públicos 
iniciais da Averiguação Cadastral de Renda e da Revisão Cadastral já foram tratadas por meio de 
processos automatizados realizados pelo Governo Federal. Por exemplo, no caso da Averiguação 
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de Renda, foi feito o povoamento de rendas do CNIS no Cadastro Único, atualizando ou corrigindo 
a informação de renda de 15 milhões de famílias, e no caso da Revisão Cadastral, foi feita a 
exclusão lógica de 921.919 cadastros desatualizados. 
 
Assim, serão lançados até o final de setembro três novos públicos: 
 

PROCESSO   GRUPO   INCONSISTÊNCIA   CRITÉRIOS   

REV23  SET/23  Público 2  

Cadastros desatualizados há mais de cinco 

anos - data da última atualização em 2018 - 

Famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família (PBF), Tarifa Social de Energia 

Elétrica (TSEE) ou Benefício de Prestação 

Continuada (BPC).  

REV23   SET/23  Público 3  

Cadastros desatualizados há quatro anos - 

data da última atualização em 2019 - Famílias 

beneficiárias do PBF, TSEE ou BPC.  

REV23  SET/23  Público 4  

Cadastros desatualizados há mais de quatro 

anos - com data da última atualização em 

2019 ou anterior - Famílias não beneficiárias 

de programas sociais.  

 

O cronograma resumido de repercussões dos novos públicos de Revisão Cadastral é o seguinte: 

MÊS AÇÃO 

SETEMBRO/23 Público 2 recebe mensagem de convocação para atualização 

OUTUBRO/23 Público 2 que não atualizou tem o benefício bloqueado 

Público 3 recebe mensagem de convocação para atualização 

NOVEMBRO/23 Público 2 que não atualizou tem o benefício cancelado 

JANEIRO/24 Público 3 que não atualizou tem o benefício cancelado 

 
A partir de JUNHO/24 as exclusões lógicas dos cadastros não atualizados começam a ser feitas. 
 
O calendário detalhado e as demais orientações para tratamento dos cadastros das famílias 
inseridas na Ação de Qualificação Cadastral de 2023 estão disponíveis na   Instrução Normativa 
Conjunta SAGICAD/SENARC/SNAS/MDS nº 03, de 11 de abril de 2023, edição de setembro. 
 
 

Indisponibilidade do Sistema de Cadastro Único (V7) 
 
Conforme divulgado nos últimos informes, o Sistema de Cadastro Único ficará indisponível no 
próximo fim de semana, sábado e domingo, dias 16 e 17 de setembro.  
 
A indisponibilidade ocorre porque, nesse período, será realizada a extração de cópia da base 
nacional do Cadastro Único, além de outras manutenções técnicas realizadas pela Caixa 
Econômica Federal (CAIXA).  
 
O sistema retornará ao funcionamento normalmente na segunda-feira, dia 18 de setembro. 
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SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO 

 
16/09 

Motivo da Indisponibilidade: 
Extração da Base 

 
30/09 

Motivo da Indisponibilidade: 
Ajuste na base do Cadastro 

Único para povoamento de renda 
 

 
12 a 15/10 

Motivo da Indisponibilidade: 
Povoamento de renda e  

Extração da Base 

 
11/11 

Motivo da 
Indisponibilidade: 
Extração da Base 

 

 

 
 

16 de setembro 
Sistema de Cadastro Único indisponível para a que a CAIXA possa realizar a extração da cópia 
da base nacional do Cadastro Único. 

 

 

 

O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome possui um chat voltado 
ao atendimento exclusivo aos técnicos e gestores municipais. O atendimento é feito on-line, em tempo 
real, e o horário de atendimento é de segunda a sexta-feira, de 8h às 18h. 

O link para acesso é falemds.centralit.com.br/atendimento/chatmds/index.html. 

 

    
 

 
 
Assuntos sobre Cadastro Único Para Programas Sociais do Governo Federal 
Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único 
Sr(a). Letícia Bartholo de Oliveira e Silva 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", 3° andar 
CEP 70054-906 – Brasília – DF 
 
Assuntos relacionados ao Programa Bolsa Família 
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania 
Sr(a). Eliane Aquino Custodio 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

https://falemds.centralit.com.br/formulario/
file:///C:/Users/kesia.oliveira/AppData/Roaming/Microsoft/Word/121
https://falemds.centralit.com.br/atendimento/chatmds/index.html


SMAS, Trecho 3, Quadra 2, Lote 1, Ed. The Union, 2º Andar 
CEP 71215-300 – Brasília – DF 

 
Caso não queira mais receber este boletim, envie resposta a esta mensagem com o assunto "EXCLUIR". 

Para receber o boletim, envie mensagem para informebolsaecadastro@mds.gov.br com o assunto "INCLUIR MDS 

INFORMA". 
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